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PREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 222/2026

CONTRATA a Sra. Caroline Sampaio Correa, em caráter Temporário de Excepcional Interesse Público dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art.  1°  -  Contratar,  Caroline  Sampaio  Correa,  CPF  nº  039.  XXX.  XXX-09,  para  exercer  as  funções  de  Psicólogo  Infantil  Saúde,  na  Secretaria
Municipal  de  Saúde  com  horário  de  trabalho  de  20  horas  semanais,  através  da  Lei  Municipal  nº  1.691/2025  e  Contrato  de  Trabalho  para
prestação de Serviços em Situação Emergencial, assinado entre o Município e a Sra. acima citada, a partir de 16 de março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3º - A servidora perceberá a remuneração fixada em Lei para o cargo.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 13 de março de 2026.

Registre-se e publique-se

Gilmar Laurindo Bellini Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-Boa Vista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 1e6ee904-25d5-4662-a30d-b96126235184

PORTARIA Nº 223/2026

CONCEDE férias ao Servidor Elizandro Batista Martins e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Elizandro Batista Martins, matrícula nº 475, referente a 30 (trinta) dias de férias, do
período aquisitivo de 2025/2026, a partir do dia 16 de Abril de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 16 de março de 2026.

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
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Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 846f1f71-25eb-4408-965d-6a96209f070e

PORTARIA Nº 224/2026

CONCEDE férias a Servidora Joselaine Pereira Da Silva e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Joselaine Pereira Da Silva, matrícula nº 2009, referente a 30 (trinta) dias de férias, do
período aquisitivo de 2025/2026, a partir do dia 06 de abril de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art.3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 16 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 858d216e-c503-4ad1-8548-633389ed74fe

PORTARIA Nº 225/2026

CONCEDE férias ao Servidor Elizandro Batista Martins e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder,  Férias Regulamentares ao Servidor  Elizandro Batista Martins,  matrícula nº 475, referente a 24 (vinte e quatro) dias de
férias restantes, do período aquisitivo de 2024/2025, a partir do dia 16 de Abril de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal em 16 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: dd45f6c2-cf9f-4f2f-87a1-52c98e65be92

PORTARIA Nº 226/2026

CONCEDE férias ao Servidor Josias Souza De Souza e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Josias Souza De Souza,  matrícula nº 1936, referente a 15 (quinze) dias de férias, do
período aquisitivo de 2024/2025, a partir do dia 20 de março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 16 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 4440e013-c562-4231-943b-10da3700063f

PORTARIA Nº 228/2026

EXONERA a Servidora Municipal Amanda Antunes, e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, Gilmar Laurindo Bellini, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Exonera a servidora Amanda Antunes, matricula n° 2069, do cargo de Chefe do Setor de Patrimônio, lotada na Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento, Município de Boa Vista do Incra-RS, com base no artigo 23, inciso IV da Lei Complementar 01/2002, a partir de
16 de março de 2026.
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 16 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 506e5426-7866-4972-8d0e-9c39a353cb24

PORTARIA Nº 229/2026

NOMEIA a Srª. Amanda Antunes, para o cargo de Chefe De Setor De Controle De Frotas, e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, RS, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR a Sra. Amanda Antunes, CPF nº 045. XXX. XXX-94 data de nascimento 01/08/2004, Titulo Eleitoral n°120740410493, para o
cargo de Chefe De Setor De Controle De Frotas,  devendo perceber  os  vencimentos  e  vantagens consignados na legislação em vigor.  Nos
termos do Art.36 § 3° da Lei Municipal 1.268/2018 de 18 de dezembro de 2018, a partir do dia 16 de março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 16 de março de 2026

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

PREFEITO MUNICIPAL

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 93314dbb-a9d3-4aa6-b09a-c88aa8c98a21

PORTARIA Nº 230/2026

CONVOCA a Servidora Municipal Cibele Costa Lopes e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
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RESOLVE:

Art. 1° - Convocar a Servidora Municipal  Cibele Costa Lopes,  com fundamento legal  no art.83 da Lei  complementar nº 001/2002 de 15 de
agosto 2002, que se encontra em Férias desde o dia 29 de janeiro de 2026 para que retorne as suas atividades a partir do dia 11 fevereiro de
2026, por interesse público e necessidade da Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nessa data, retroagindo seus efeitos a data de 11 de fevereiro de 2026.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 16 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

PREFEITO MUNICIPAL.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 09523f56-57a7-4b73-a9fa-c22055a95f28

PORTARIA Nº 231/2026

CONCEDE férias ao Servidor Cristian Ghisleri Martins e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor  Cristian Ghisleri Martins,  matrícula nº 1669 referente a 30 (trinta) dias de férias do
período aquisitivo de 2024/2025 a partir do dia 13 de abril de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 18 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: f26a9a7a-330c-4d05-bec1-a702c3605d53
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PORTARIA Nº232/2026

CONCEDE férias ao Servidor Walter De Souza Wilges e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder,  Férias Regulamentares ao Servidor  Walter De Souza Wilges,  matrícula nº 1765 referente a 30 (trinta) dias de férias do
período aquisitivo de 2024/2025 a partir do dia 30 de março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 18 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 4457040e-dff9-47fc-86ce-2b0bb2d73893

PORTARIA Nº 233/2026

CONCEDE férias ao Servidor Jarbas De Souza Rodrigues e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Jarbas De Souza Rodrigues, matrícula nº 1758 referente a 30 (trinta) dias de férias do
período aquisitivo de 2024/2025 a partir do dia 23 de março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 18 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
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Código identificador: d127a08d-c5fe-44c7-8f42-8a6b66a6f12f

PORTARIA Nº 234/2026

CONCEDE férias ao Servidor Anderson Simião Lima Bule e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Anderson Simião Lima Bule, matrícula nº 1768 referente a 30 (trinta) dias de férias do
período aquisitivo de 2024/2025 a partir do dia 23 de março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 18 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 339235cf-91db-4055-a9fb-e1c16627f157

PORTARIA Nº 235/2026

CONCEDE férias a Servidora Patricia Han e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Patricia Han, matrícula nº 970, referente a 27 (vinte e sete) dias de férias restantes, do
período aquisitivo de 2022/2023, a partir do dia 23 de março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art.3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 18 de março de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025 BRENDA FRANÇA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a Candidata BRENDA DE AGUIAR FRANÇA,
para  apresentar-se  com os  documentos  necessários  ao  ingresso no Serviço  Público  Municipal,  no  cargo de Atendente  de Creche,  em que fora
aprovada em razão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025. Lei Municipal Nº 1.707/2026.

A candidata deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração, no Departamento de Gestão Pessoal, da Prefeitura Municipal de Boa
Vista  do  Incra,  sito  a  rua  Heraclides  de  Lima  Gomes,  nº2750,  no  horário  compreendido  das  8:00h  as  13:00  horas  e  das  no  prazo  máximo  de
2(dois) dias, após a ciência deste, com os documentos exigidos em Lei e no respectivo Edital de abertura do Processo Seletivo.

Boa Vista do Incra, 05 de março de 2026

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (055) 3197 -0063 - CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: b81d57ea-6936-4281-b93c-2d46a17eab6e

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA  DO  INCRA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  CONVOCA  a  Candidata  KELEN  PIOVESAN
MAISONNETT SIMÕES,  para apresentar-se com os documentos necessários ao ingresso no Serviço Público Municipal,  no cargo de Monitor de
Aluno, em que fora aprovada em razão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025. Lei Municipal Nº 1.645/2025.

A candidata deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração, no Departamento de Gestão Pessoal, da Prefeitura Municipal de Boa
Vista do Incra, sito a rua Heraclides de Lima Gomes, nº2750, no horário compreendido das 8:00h as 12:0 horas e das 13:30 as 17:30 no prazo
máximo de 2(dois) dias, após a ciência deste, com os documentos exigidos em Lei e no respectivo Edital de abertura do Processo Seletivo.

Boa Vista do Incra, 17 de março de 2026

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (055) 3197 -0063 - CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2025 TANIA MARTINS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA  DO  INCRA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  CONVOCA  a  Candidata  TANIA  MARIA  GHISLERI
MARTINS  para  apresentar-se  com os documentos necessários  ao ingresso no Serviço Público  Municipal,  no cargo de Merendeira  em que fora
aprovada em razão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025. Lei Municipal Nº 1.691/2025.

A candidata deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração, no Departamento de Gestão Pessoal, da Prefeitura Municipal de Boa
Vista  do  Incra,  sito  a  rua  Heraclides  de  Lima  Gomes,  nº2750,  no  horário  compreendido  das  8:00h  as  13:00  horas  e  das  no  prazo  máximo  de
2(dois) dias, após a ciência deste, com os documentos exigidos em Lei e no respectivo Edital de abertura do Processo Seletivo.

Boa Vista do Incra, 16 de Março de 2026

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (055) 3197 -0063 - CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 46b19133-ad90-41eb-92eb-15594eeea9fe

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/25 DAIANA PINALI

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a Candidata DAIANA MOURA PINALI, para
apresentar-se  com  os  documentos  necessários  ao  ingresso  no  Serviço  Público  Municipal,  no  cargo  de  Professor  de  Recreação,  em  que  fora
aprovada em razão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025. Lei Municipal Nº 1.645/2025.

A candidata deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração, no Departamento de Gestão Pessoal, da Prefeitura Municipal de Boa
Vista  do  Incra,  sito  a  rua  Heraclides  de  Lima  Gomes,  nº2750,  no  horário  compreendido  das  8:00h  as  13:00  horas  e  das  no  prazo  máximo  de
2(dois) dias, após a ciência deste, com os documentos exigidos em Lei e no respectivo Edital de abertura do Processo Seletivo.

Boa Vista do Incra, 18 de março de 2026

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (055) 3197 -0063 - CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 8c3ea454-a585-4e3a-b990-bb9ff0be75a9
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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